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'REFERÊNCiA: Processo N°. 52450.9]0528-41
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1. '. Trata-se'de consulta,'da DIRP~ formulàda em 129.05.2008;so15te a validade de.... " /., ... ' ,

um ~ubstabelecimento .. ;/..

•. t'

• • ' ., ••••• "_. o" I ~ . ;.:. , ... ',.

2.. ' -,A po,nsulta fói)'espondida 'peia Procur~90r~ Feqeral' Mma Dulce ·ty!;rrques'Villas
... - , ,',' .. ,/ " .' ~ " ',' - " ..

B.oas, eIR12;03.20Ó9,mediàn.te éf~O ..tA!-INPlmROc/CJCONS~N}'39/20.o9'.(tls:76/77}.'~ nota
técnica_ concluiU' pela, 'necessidade r notificação' ao,' tifular . do ;';direito~paràretificação do

•. ', '; ',' . ," ,_.' ' ... - .. -'.';,' f··

" , substabelecimento, ,ne~tes ten.i1os: ' I

~. " .•..•.\ .' , t " ',..
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". '~Por sua 'vez; o ciiildodisp{)sitivÓ:ieg~1 deixa claroqu~ só os própri~s,
interessadÇ)s' 'ou .seus procúradores .!..devid.amente qualific~dos,' podem :

,. ~ _ ".' 'r. ' ..

pratic~r atos perariteo INPI, o que não é- o caso do Sr. Renato ,Loure~ço,
, já que, 'o'me'smo nÍio"'se' enqu'adra ~omo- hábil para' praticar bs ~tos .do
... \ "

'Illandato perante o INPI. ;' _ I c, .' ~ .. I '.
'. t ) ,,", . "... ~. " ~

;..) ,'ErD._sendo·1ássim,ehtendoque a pro'curação ~efl: 60nãO,deve ser aceita,
.h ••.•••••• ,. ~ •••.. : • - • ,-

. f ,'màs; terido em vista o ârt. 220, da LPI, o qual consagrâ o princípio do
- ~'ap~bveinÚlieritÓ,d~sato~ 9.~S'pártês, .~ug~ro:qu~ seja feita u~~ e?:,~gência'

dé uma procuração de acordo com 'entendimento aqui esboçado, nó prazo
; "r- ._ ,( ~;., •• "r·,', .'- -I ..

, de 60 dias ( art: 224, caput),' a' contar da data. de publicaçãó· d,a'e?,igência
naRPI, res!)altando que, por se tratar de caso desistência" nó instrum~nto
d~ve.constar poderes específicos'para desistir;"

;
/' ..

• • >. ' " • '

J .. : Os autos 'foram-n~metiçios~ esta' Coord~nação; ç.o dia 11.09:20'13. Na presente
: ,data, o PróGlÍ!ad~r infrá assinad~:tomá ciênciél;do; autos. Tend,o\~m vistaotrC!1iscurso do temp~,
',.cUmpreoferecer únia'manif~~FaçãO suélrita, sefu ma,iores considerações,:, ,' .. ' i:' .

" L' 'O ceme'da. consulta diz ,respeito 'à válidadede' um substabelecimento. A
- ;,..... I • , ~ -. . J

. validade ou não 'desse, substabelecimento, implicará reconhecer os efeitos da·
•.. " ,. r ,,' -,' .", .••• '". : •.•...
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. PROCURADOR1A DO INPI
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Tels:(21) 2139-3000/ Fax: (21) 2139-3206
/

NOTA/iNPI/PROC/C.JONS/N" 39/09

Em 12-03-2009

Rcf.: Proc. INPI :PI n° 97052g4-1

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL -PATENTE-
PROCURAÇÃO-VALIDADE

Sra. Coordenadora da CJCONS
'i

A Sra. Coordenadora Geral da CGPROP consulta a esta Procuradoria sobre
a .validade de procuração conferida a funciol1á~io, subscrita por procurador
cujo instrumento de mandato foi outor~lado por depositante' pessoa jurídica a .
pessoa física, diretor presidente de outra empresa.

Trata-se de pedido de desistência, fls. 67. no qual constam duas procurações.
uma das quais o d'epositante, NGK ~park Com. Uda ( empresa, japonesa)
.concede poderes ao Sr. Takao Hamada, Diretor Presidente da Cerâmica e
Velas de Ignição do Brasil' Uda, que por sua vez. no documento de fI. 60 .
nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. Renato Lourenço,
funcionário de sua empresa ...

Na realidade. trata-se de um substabelecimento, o qual, s.m.j., não pode'
prosperar já que o outorgado' é uma pessoa jurídiéa representada -por uma
pessoa física.- Esta, por sua vez" não poderia substabelecer para outra
pessoa física_que não é, sequer advogado ou agente da propriedade industrial,

. e sim m_erÇ!funcionário de sua empresa, que não é a depositante.

, Ora. o artigo 23 da Hesolução INPI 194/08 es~abelece que "fica assegurado
a qualquer interessado, pessoa .física ou juridica, residente ou domiciliada no'
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Brasil, a faculdade de praticar atos perante ao INPI, sem intermediação de..

qualquer procurador, seja ele agente da propriedade industrial ou adyogado,
nos termos do art. 216 da Lei nO9279/96, abaixo in verbis:

"Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serãQ praticados pelas paites ou por seus
procuradores, devidamente qlJalificados. n'

Por sua vez, Ô citado dispositivo legal deixa'.c1aro que só os próprios
interessados ou seus' procuradores devidamente qualificados, podem praticar
atos perante INPi, o. que não é o caso do Sr. Renato Lourenço, já que o.
mesm/o não se enquadra como hábil para pra!icar os atos do mandato perante
o INPI.

Em sendo assim, entendo' que a procuração de fI. 60 não deve ser aceita,
mas tendo em· vista o art.' 220 da LPI, o q~al .consagra ó princípio do
aproveitamento dos atos das partes, sugiro que seja feita uma ,exigência de
uma procuração de acordo com entendimento aqui esboçado, no prazo de 60
dias (art. 224 caput), a contar da data de publicação da exigência na RPI,
ressaltando que, por se tratar de caso desistência, no instrumento deve constar
poderes específicos para desistir.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI .

Rua Mayrink Veiga nO9 - 220 andar- Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20090-9\0
Te!.: (2\) 2139-3207 - Fax.: (2\) 2139-3206

. procuradoria@inpi.g?v.br

PROC, em 11.09.13

R~f.: Process'o nOPI 9705284-1

1. Trata-se de processo que transitava no
gabinete da Coordenação de Consultoria ainda ao tempo da ilustre
Procuradora Federal O~ Maria Alice Castro Rodrigues, de saudosa.
memória, . inesperadamente fale'cida quando titular daquela
Coordenação.

2.' Tend,o em vista. a p'osterior divisão da
citada Coordenação em outras duas, uma responsável pela matéria

. atinente à atividade finalística do INPI (COOPI) e a outra pela

. matéria administrativa referente à gestã9 da Autarquia (COOAO), e
à vista, outrossim, da nomeação do ilustre Procurador Federal Or.
Loris Báena da Cunha Neto pará o cargo de Coordenador da
COOPI - com competência, inclusive, para exame em sede de
aprovação em instância originária da manifestação produzida pelo

.Procurador Federal a quem vinculado o processo .-, encaminho o
presente processo àquela Coordenação, com as escusas,
principalmente à área consulente, pelo lapso de tempo transcorrido,
por circunstâncias, entretanto, alhe'ás a esta Administração.

O.
ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCOR

Procurador-Chefe Substitu

mailto:procuradoria@inpi.g?v.br
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,petição, de'" desistência~;. ,protocolizada em
d6curhéntó de"-fls;, 73; , ., .f' .,' . 'l: '. ,

. . . ' "\ '.- v ~. ".' : .n. ,.Se houve uma petição :de, desistência, no áno. de .2007, provavelmenfe; as
... ',' ' ..... ,
.anuidades referentes· ao pe'dido, de' patente deixaram de serp~gas, 'raz~o.p,ela',
qual a consulta perdeu o objeto.'-
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4. ,Diante'dbexp6sto,sugere.;se o ~e~o~odos'aut6sà DIRPA para que'vérifiquese '
. de. fato as anuidê-des déix~aIl? de' ser pagás, ô que. implicará o árqtiivamento imed.~ato~,sem
necessidade" de·retomo à pr9ctiradofia. \. '~\. " l
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I •

'Despacho N° 0794/2013-AGU/PGFtPFE/INPI/COOPI-MSM-3~2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. PI 9705284-1

1. Estou de acordo com o DESPACHO N° 0750/20 13-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-
, .

LBC-3.2.2, firmado pelo Procurador Federal, ,Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da
COOP! desta Procuradoria.

2. ÀDIRPA.
Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2013.

,

.. (':;-- /"
1\-. ~ro\odré Maia

- Procurador-Chefe
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